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bens, nos termos do disposto no artigo 337.º, n.º 3 do referido di-
ploma legal.

21 de Novembro de 2006. — A Juíza de Direito, Maria José
Raminhos Leitão Nogueira. — A Escrivã-Adjunta, Ana Calado.

Aviso n.º 8015/2006 — AP

A Dr.ª Raquel Lemos de Azevedo de Mendonça Horta, juíza de
direito do 3.º Juízo Criminal do Tribunal da Comarca de Lisboa,
faz saber que, no processo comum (tribunal singular) n.º 19940/
90.7TDLSB(331/92), pendente neste Tribunal contra o arguido José
Manuel de Almeida Emídio, filho de José Marques Emídio e de
Maria Bernardina de Almeida Marques, de nacionalidade portugue-
sa, nascido em 14 de Setembro de 1948, casado, titular do bilhete
de identidade n.º 1117450, com domicílio na Rua de São Macário, 5,
Bairro de Santo António, lote 127, Estoril, Cascais, por se encon-
trar acusado da prática de um crime de emissão de cheque sem
provisão, previsto e punido pelos artigos 11.º, n.º 1, alínea a), do
Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezembro, 313.º e 314.º, alíneas a),
b) e c), ambos do Código Penal, praticado em 18 de Julho de 1990
e um crime de emissão de cheque sem provisão, previsto e punido
pelo artigo 11.º, n.º 1, do Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezembro,
na redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 316/97, de 19 de Novembro,
praticado em 20 de Junho de 1990, por despacho de 20 de No-
vembro de 2006, proferido nos autos supra-referidos, foi dada por
finda a contumácia, com cessação desta a partir daquela data, nos
termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por
apresentação.

21 de Novembro de 2006. — A Juíza de Direito, Raquel Lemos
Horta. — A Escrivã-Adjunta, Maria Rodrigues.

Aviso n.º 8016/2006 — AP

A Dr.ª Raquel Lemos de Azevedo de Mendonça Horta, juíza de
direito do 3.º Juízo Criminal do Tribunal da Comarca de Lisboa,
faz saber que, no processo comum (tribunal singular) n.º 122/
03.6ZFLSB(185/04), pendente neste Tribunal contra o arguido Ye
Guiquan, filho de Ye Meisheng e de Wu Caixing, nascido em 17
de Novembro de 1977, solteiro, com domicílio na Rua Meicun,
147, Fuzhou, por se encontrar acusado da prática de um crime de
falsificação de documento, previsto e punido pelo artigo 256.º, n.os 1
alínea c) e 3, com referência ao artigo 255.º alínea c), ambos do
Código Penal, praticado em 24 de Junho de 2003, foi o mesmo
declarado contumaz, em 21 de Novembro de 2006, nos termos do
artigo 335.º do Código de Processo Penal. A declaração de contu-
mácia, que caducará com a apresentação do arguido em juízo ou
com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos ter-
mos ulteriores do processo até à apresentação ou detenção do ar-
guido, sem prejuízo da realização de actos urgentes nos termos do
artigo 320.º do Código de Processo Penal, a anulabilidade dos negó-
cios jurídicos de natureza patrimonial celebrados pelo arguido, após
esta declaração, a proibição de obter quaisquer documentos, certi-
dões ou registos junto de autoridades públicas.

22 de Novembro de 2006. — A Juíza de Direito, Raquel Lemos
Horta. — A Escrivã-Adjunta, Maria Rodrigues.

Aviso n.º 8017/2006 — AP

A Dr.ª Maria José Raminhos Leitão Nogueira, juíza de Direito do
3.º Juízo Criminal do Tribunal da Comarca de Lisboa, faz saber que,
no processo comum (tribunal singular) n.º 811/98.5PELSB, pendente
neste Tribunal contra o arguido Lotfi Ben Ali Ben Rached, filho
de Ali Ben Rached e de Cheibia Bent Abed Ben Ayed, natural de
Tunísia, nascido em 7 de Janeiro de 1969, titular do bilhete de
identidade n.º 16161066, com domicílio na Rua São José, 163, 2.º,
direito, Lisboa, por se encontrar acusado da prática de um crime
de ofensa à integridade física simples, previsto e punido pelo ar-
tigo 143.º do Código Penal, praticado em 29 de Setembro de 1998,
por despacho de 21 de Novembro de 2006, proferido nos autos
supra-referidos, foi dada por finda a contumácia, com cessação
desta a partir daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do
Código de Processo Penal, por o arguido se ter apresentado.

22 de Novembro de 2006. — A Juíza de Direito, Maria José
Raminhos Leitão Nogueira. — A Escrivã-Adjunta, Maria Soares.

Aviso n.º 8018/2006 — AP

A Dr.ª Maria José Raminhos Leitão Nogueira, juíza de Direito do
3.º Juízo Criminal do Tribunal da Comarca de Lisboa, faz saber que,
no processo comum (tribunal singular) n.º 1787/03.4TDLSB, pen-
dente neste Tribunal contra o arguido Jonah Romain Juittarro,
natural da França, de nacionalidade francesa, nascido em 19 de
Junho de 1977, solteiro, coma identificação fiscal n.º 241322936,
titular do bilhete de identidade estrangeiro n.º 660120120233, com
domicílio na Rua Dr. José Alves Correia da Silva, 2, 2.º, direito,
2410 Leiria, por se encontrar acusado da prática de um crime de
emissão de cheque sem provisão, previsto e punido pelo artigo 11.º,
n.º 1, alínea a), do Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezembro, na
redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 316/97, de 19 de Novembro,
praticado em 13 de Agosto de 2002, foi o mesmo declarado con-
tumaz, em 21 de Novembro de 2006, nos termos do artigo 335.º,
do Código de Processo Penal. A declaração de contumácia, que
caducará com a apresentação do arguido em juízo ou com a sua
detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulte-
riores do processo até à apresentação ou detenção do arguido, sem
prejuízo da realização de actos urgentes nos termos do artigo 320.º
do Código de Processo Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos
de natureza patrimonial celebrados pelo arguido, após esta decla-
ração, a proibição de obter quaisquer documentos, certidões ou
registos junto de autoridades públicas e, ainda, o arresto da tota-
lidade ou em parte dos seus bens, nos termos do disposto no ar-
tigo 337.º, n.º 3 do referido diploma legal.

22 de Novembro de 2006. — A Juíza de Direito, Maria José
Raminhos Leitão Nogueira. — A Escrivã-Adjunta, Ana Calado.

Aviso n.º 8019/2006 — AP

A Dr.ª Maria José Raminhos Leitão Nogueira, juíza de Direito do
3.º Juízo Criminal do Tribunal da Comarca de Lisboa, faz saber que,
no processo comum (tribunal singular) n.º 453/05.OSILSB, pendente
neste Tribunal contra o arguido Stoica Silviu, natural de Roménia,
nacional de Romena, nascido em 27 de Julho de 1981, titular do
passaporte n.º 06547243, com domicílio na Rua Vasco da Gama,
20, 1.º, esquerdo, Póvoa de Varzim, por se encontrar acusado da
prática de um crime de condução sem habilitação legal, previsto e
punido pelo artigo 3.º do Decreto-Lei n.º 2/98, de 3 de Janeiro,
praticado em 17 de Janeiro de 2005, foi o mesmo declarado con-
tumaz, em 22 de Novembro de 2006, nos termos do artigo 335.º
do Código de Processo Penal. A declaração de contumácia, que
caducará com a apresentação do arguido em juízo ou com a sua
detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulte-
riores do processo até à apresentação ou detenção do arguido, sem
prejuízo da realização de actos urgentes nos termos do artigo 320.º
do Código de Processo Penal, a anulabilidade dos negócios jurí-
dicos de natureza patrimonial celebrados pelo arguido, após esta
declaração, a proibição de obter quaisquer documentos, certidões
ou registos junto de autoridades públicas e, ainda, o arresto da
totalidade ou em parte dos seus bens, nos termos do disposto no
artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

23 de Novembro de 2006. — A Juíza de Direito, Maria José
Raminhos Leitão Nogueira. — A Escrivã-Adjunta, Maria Soares.

Aviso n.º 8020/2006 — AP

A Dr.ª Maria José Raminhos Leitão Nogueira, juíza de Direito do
3.º Juízo Criminal do Tribunal da Comarca de Lisboa, faz saber que,
no processo comum (tribunal singular) n.º 157/03.9PAAMD, pen-
dente neste Tribunal contra o arguido José Pereira Semedo, filho
de Joaquim Pereira Semedo e de Francisca Lopes, natural de Cabo
Verde nascido em 27 de Abril de 1967, solteiro, titular do bilhete
de identidade n.º 16171693, com domicílio na Rua São João Bap-
tista, 133, 1.º, esquerdo, Brandoa, 2700-758 Amadora, por se
encontrar acusado da prática de um crime de condução de veículo
em estado de embriaguez, previsto e punido pelo artigo 292.º do
Código Penal, praticado em 15 de Novembro de 2003, foi o mesmo
declarado contumaz, em 22 de Novembro de 2006, nos termos do
artigo 335.º do Código de Processo Penal. A declaração de contu-
mácia, que caducará com a apresentação do arguido em juízo ou
com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos termos
ulteriores do processo até à apresentação ou detenção do arguido,
sem prejuízo da realização de actos urgentes nos termos do artigo 320.º
do Código de Processo Penal, a anulabilidade dos negócios jurí-




